
 

 

AVISO DE DISPENSA 

 

Dispensa N° 6001/2023 

1. Objeto e Motivação: 

1.1. A dispensa em epígrafe tem como objetivo a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviço de seguro obrigatório anual de 

passageiros (RCO) para atender as necessidades do Departamento de 

Transporte da UniRV - Universidade de Rio Verde. 

1.2. Justifica-se a contratação do seguro de passageiro obrigatório para 

atender as exigências do órgão regulador de trânsito de veículos que 

transportam passageiros, AGR (Agência de Regulação Goiana) uma vez que 

a universidade disponibiliza transporte para os alunos sem haver a cobrança 

por isto ela necessita estar regularizada junto a AGR para o transporte dos 

mesmos. 

2. Entrega da Proposta e Documentação: 

2.1 A proposta deve ser encaminhada para o seguinte E-mail: 

paulo.cardoso@unirv.edu.br. 

2.2 A proposta deve ser encaminhada em horário de expediente no prazo 

entre 11/04/2023 até dia 13/04/2023 

2.3 A proposta deverá conter valor total, timbre da empresa interessada e ser 

entregue acompanhada da documentação abaixo: 

2.4 Em caso de empate entre propostas recebidas, as empresas serão 

comunicadas a fim de realizar negociação e apresentar nova proposta 

realinhada.  

2.5 A proposta deverá conter valor total, timbre da empresa interessada e ser 

entregue acompanhada da documentação abaixo:  

2.6 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo 

departamento de contratações no endereço eletrônico 

paulo.cardoso@unirv.edu.br, pelo número (64) 3620-3003. 

3. Condições para contratação: 

3.1. A empresa que apresentar proposta com menor valor e nos moldes 

solicitados neste termo, será convocada a prestar o serviço. 

3.2. A empresa convocada deverá providenciar seu cadastro (CRC) junto à 

UniRV para assinatura do contrato; 

3.4 Não será feito contratação acima do Valor estimado unitário. 

Rio Verde – GO, 10 de abril de 2023 

 

 



 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto e Motivação: 

1.1. A dispensa em epígrafe tem como objetivo a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviço de seguro obrigatório anual de 

passageiros (RCO) para atender as necessidades do Departamento de 

Transporte da UniRV - Universidade de Rio Verde. 

1.2. Justifica-se a contratação do seguro de passageiro obrigatório para 

atender as exigências do órgão regulador de trânsito de veículos que 

transportam passageiros, AGR (Agência de Regulação Goiana) uma vez que 

a universidade disponibiliza transporte para os alunos sem haver a cobrança 

por isto ela necessita estar regularizada junto a AGR para o transporte dos 

mesmos. 

2. Descrição do Objeto, relação dos veículos e Especificações da apólice 

atual: 

2.1. Descrição do objeto: 

ITEM UNID QTDE DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 UND 01 

SEGURO DE PASSAGEIRO (RCO) PARA VEÍCULO 

RENAULT MASTER PLACA (RCG0E07) 

ANO/MODELO 2021/2022 

R$ 2.231,01 
R$ 

2.231,01 

02 UND 01 

SEGURO DE PASSAGEIRO (RCO) PARA VEÍCULO 

RENAULT MASTER PLACA (RCK7H87) 

ANO/MODELO 2021/2022 

R$ 2.231,01 
R$ 

2.231,01 

03 UND 01 

SEGURO DE PASSAGEIRO (RCO) PARA VEÍCULO 

RENAULT MASTER PLACA (RCG0F07) 

ANO/MODELO 2021/2022 

R$ 2.231,01 
R$ 

2.231,01 



 

 

 

 

 

 

 

2.2  Descrição dos Veículos 

04 UND 01 

SEGURO DE PASSAGEIRO (RCO) PARA VEÍCULO 

RENAULT MASTER PLACA (RCG0E17) 

ANO/MODELO 2021/2022 

R$ 2.231,01 
R$ 

2.231,01 

ITEM 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO DO VEÍCULO 

1 PLACA: RCG0E07 

CHASSI: 93ZK150CZN8496213 

ESPÉCIE TIPO: PASSAGEIRO MICROONIBUS 

MARCA MODELO: IVECO/DAILY 50-170 MINIBUS 

ANO FABRICAÇÃO 2021, ANO MODELO 2022 

COMBUSTÍVEL: DIESEL 

2 PLACA: RCK7H87 

CHASSI: 93ZK050CZN8498204 

ESPÉCIE TIPO: PASSAGEIRO MICROONIBUS 

MARCA MODELO: IVECO/DAILY 50-170 MINIBUS 

ANO FABRICAÇÃO 2021, ANO MODELO 2022 

COMBUSTÍVEL: DIESEL 

3 PLACA: RCG0F07 

CHASSI: 93ZK050CZN8498354 

ESPÉCIE TIPO: PASSAGEIRO MICROONIBUS 

MARCA MODELO: IVECO/DAILY 50-170 MINIBUS 

ANO FABRICAÇÃO 2021, ANO MODELO 2022 

COMBUSTÍVEL: DIESEL 

4 PLACA: RCG0F17 

CHASSI: 93ZK150CZN8494692 

ESPÉCIE TIPO: PASSAGEIRO MICROONIBUS 

MARCA MODELO: IVECO/DAILY 50-170 MINIBUS 

ANO FABRICAÇÃO 2021, ANO MODELO 2022 



 

 

 

 

 

2.3 Tipos de Coberturas 

 

 

 

 

 

 

 

3. Especificação e forma de Execução: 

3.2 O documento da apólice contratada bem como o cartão do veículo segurado, 

devem ser enviadas por e-mail dos gestores após envio da ordem de serviço. 

E-mail: bilico.compras@unirv.edu.br  

4. Da Gestão do Contrato 

5.1. A gestão, fiscalização e acompanhamento desta contratação ficará a cargo do 

servidor Abrilino Antônio Schimdt, conforme determinado pela Portaria 

n.387/2022. 

5. Pagamento: 

5.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias corridos, após a entrega da 

fatura ou documento que a substitua, no Departamento de Compras da UniRV. 

5.1.1. Na hipótese de a fatura não ser condizente com a solicitação, fora das 

especificações exigidas, em condições diferentes daquelas apresentadas na 

proposta, ou não estar instruída com a solicitação acima citada, o prazo para 

pagamento somente começará a fluir após a sua substituição. 

5.2. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de 

penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o(s) 

pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 

natureza. 

5.3. A emissão da fatura, ou documento equivalente, emitida nos moldes exigidos 

pela legislação pertinente, devidamente preenchida, contendo a discriminação do 

serviço, identificação do veículo e da apólice de seguro, são condições 

imprescindível ao pagamento. 

COMBUSTÍVEL: DIESEL 

 

TIPOS DE COBERTURAS 

MODALIDADE: SEGURO DE PASSAGEIROS 
TIPO COBERTURA: PASSAGEIRO  

DANOS CORPORAIS E/OU MATERIAIS CAUSADOS A PASSAGEIROS R$ 
2.100.000,00 

RECOMPOSIÇÃO DE REGISTRO DE DOCUMENTOS DE PASSAGEIROS R$300,00 

mailto:bilico.compras@unirv.edu.br


 

 

6. Do Prazo de Contratação: 

6.1. O período da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

da emissão da apólice, o prazo desta contratação segue as normas relacionadas as 

atividades de seguros no território nacional, podendo ser prorrogados, a critério 

exclusivo da parte Contratante, nos termos da Lei n. 14.133/2020. 

 

Rio Verde, 10 de abril de 2023 

 

 


